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D E C R E T O   N ° 503 
 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 66 da 
Lei Orgânica do Município,  
         
D E C R E T A : 
 
                                 Art. 1°. Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE  SAÚDE - CMS: 
 
  I – Representantes: 
  

A) Sergio Aldo da Silva - Presidente 
B) Marcia Aparecida Silveira Garcia – Vice Presidente 
C) Analine Aparecida Napolitano – Primeira Secretária 
D) Ana Lucia Queiroz – Segunda Secretária 
E) Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo 

 
      
  § 1º. Os serviços não serão remunerados, considerando-se relevantes prestados ao município. 
 
  § 2º. O mandato do Conselho será de 1 (um) ano. 
 
  Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data da eleição em, 25 de outubro de 
2018. 
                                              
 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de abril de 2019.               
 
  
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
  

PORTARIA N.° 626/2019, 

de 05 de abril de 2019. 

 

REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

  

   RESOLVE: 

 
   Designar MARCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, Motorista, para desempenhar, a partir de 1 de abril de 2019, a função 
de Coordenador de  Transportes, (Secretaria Municipal de Saúde), fazendo jus à gratificação de função de 80% (setenta por cento) do valor atribuído 
ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, ficando exonerado o atual 
Coordenador. 
 
Onde se lê: “...fazendo jus à gratificação de função de 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no 
Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, ficando exonerado o atual Coordenador”. 
 
Leia-se: ... fazendo jus à gratificação de função de 70% (setenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo 
X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, ficando exonerado o atual Coordenador. 
 
Os efeitos desta portaria retroagem a 1 de abril de 2019 
 

 

  Prefeitura Municipal de Tibagi em 05 de abril de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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D E C R E T O  N°  493/2019 

 

REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 3

o
 da Emenda Constitucional 47/2005, e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

18/2019 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 14 de março de 2019, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 3
o
 da EC 47/2005, para o servidor DIRCEU DE CARVALHO do cargo de Motorista, matrícula 54259, com direito à percepção de 

proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.872,54 (três mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), calculados 

de acordo com a totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade ao 

funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Onde se lê:”... cargo , motorista”. 

 

Leia-se: ... cargo Operador de máquinas pesadas. 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de março de 2019 

 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ADITIVO 03 AO CONTRATO N.º 05/2019 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO N.º 01/2019 

 

 
                                                                    ADITIVO 03 AO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ENTIDADE PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA IDEAL GUAPO LTDA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, 

Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e 

financeira, nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Praça 

Leopoldo Mercer n
o
 95, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: o Sr. Diretor Presidente do TIBAGI PREV, JOAIRAN MARTINS 

CARNEIRO, brasileiro, convivente, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) n
o
 7.994.103-4 SSP/PR e CPF/MF n

o
 

058.308.179-77; a Sra. Diretora Administrativa Financeira, EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, brasileira, casada, servidora pública municipal, 

portadora da cédula de identidade (RG) n.º 6.225.582-0 SSP/PR e CPF/MF n.º 026.200.549-23; e o Sr. Diretor de Previdência e Atuária, CLEVERSON 

HENRIQUE MATEUSSI, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 6.710.222-3 SSP/PR e CPF/MF n.º 

022.051.399-67, adiante denominado o Instituto simplesmente com a nomenclatura de CONTRATANTE, e de outro lado, com nomenclatura de 

CONTRATADA, a empresa IDEAL GUAPO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o nº CNPJ 03.626.094/0005-20, filial domiciliada na 

Rua Herbert Mercer, 591, centro, TIBAGI (PR), CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo Sr(a). ABRÃO JOSÉ SIMÃO NETO, brasileiro, casado, 

gerente, portador da cédula de identidade RG n.º 3.199.177-3 SESP-PR e do CPF/MF nº 410.870.209/30, com endereço na Rua das Aleluias, n.º 75 – 

Núcleo Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Palmeira (PR), resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO DE N.º 

05/2019, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, além do qual será condicionado pelas cláusulas e condições 

a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIMINAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

1.1) Altera-se o valor do presente contrato para R$ 4,24 (quatro reais e vinte e quatro centavos), preço unitário, respeitando o limite fixado no edital 

para o ano de 2019 de R$ 11.861,00 (obtido pelo preço unitário médio de R$ 4,09 obtido no procedimento preparatório do pregão vezes 2.900 litros de 

gasolina comum previstos para o ano de 2019). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

2.1) Salvo as disposições contrárias à cláusula anterior, ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 05/2019. 

 

                       Tibagi, 16 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

REPRESENTANTES DA CONTRATANTE  
(DIRETORIA EXECUTIVA DO TIBAGI PREV): 
 
 
 
_________________________________________________ 
MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA  
Diretora Presidente do TIBAGI PREV 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
 
 

 

 
 
 
________________________________________ 
EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA  
Diretora Administrativa Financeira do TIBAGI PREV  

 

 
 
 
________________________________________ 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI  
Diretor de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  

 

TESTEMUNHAS: 
 

1.   
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
 
 
2. 
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
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P O R T A R I A   N 
o
    785/ 2019 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,  de conformidade com o Art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 15 da Lei Municipal Nº 1.360/92, e 

   CONSIDERANDO o contido no requerimento protocolado pelo servidor, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. – Conceder adicional pelo exercício da condução de ônibus ao servidor URIAS DA SILVA, matrícula 52392.0, 

Motorista Categoria D, do Quadro de Pessoal Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. – O adicional será devido a partir do mês corrente, corresponderá ao acréscimo mensal de 10% (dez por cento) do 

valor dos vencimentos do servidor e não tem efeito cumulativo. 

 

   Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de abril de 2019 

 

  

Rubens Eugenio Leonardi 
Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 787/2018, 

De 16 de abril de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a CARLOS ROBERTO REZENDE, matrícula 56529.0, Auxiliar de serviços gerais, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 17 de novembro de 2013 e 16 de novembro de 2018, com fruição de 22 de abril de 

2019 a 14 de julho de 2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de abril de 2019. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N º    788/ 2 0 1 9  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 196 e 

seus parágrafos da Lei Municipal n
o
 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e  

   Considerando os termos da Portaria n
o
 157/2019, de 15 de fevereiro de 2019, que determinou a instauração de processo 

administrativo a fim de apurar denúncias contra Servidor Público Municipal. 

 

R E S O L V E 
 

   Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo estipulado para a conclusão do processo administrativo 001/2019, de acordo 

com o disposto no Artº. 197,§ único da Lei 1.392/93. 

  

Palácio do Diamante, 16 de abril de 2019. 

         

 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço global, na modalidade de Tomada de 
Preços, às 9 horas, do dia 8 de maio de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é obra de modernização 
da quadra poliesportiva da Praça 18 de Março. O Valor máximo da licitação é de R$ 301.154,63 (trezentos e um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e sessenta e três centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 
licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 16 de abril de 2019 

 
Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 017/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2019 e Memorando n° 121/2019 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através de contato telefonico, comparecerem  à Secreteria Municipal de Administração, na sala de reuniões localizada 
no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário 
estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Tecnico em Enfermagem 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 

28º Rosane Fatima Rodrigues 
29º Ana Cristina Lima 
30º Aline Rodrigues Sousa 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Secretararia Municipal de Saúde, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 para ingresso público: 
a)Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada 
na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela Secretaria Municipal de Saúde de que as exigências de formação e experiência profissional exigida no Edital do Processo 
Seletivo Simplificado Nº 002/2019  foram cumpridas, o candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos  em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão desaúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 02 dias após a de convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante 
na lista de classificação, se houver. 
 
Palácio do Diamante,  aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil  e dezenove. 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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